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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
 
DATA DA SESSÃO – 22-11-2022 
 
                       Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, 
Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, a E. Câmara, diante do exposto no voto do 
Relator, juntado aos autos, decidiu emitir parecer desfavorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, relativas ao exercício de 2020, excetuados os atos 
pendentes de julgamento por este E. Tribunal. 

Determinou, outrossim, seja a Prefeitura Municipal comunicada, via sistema 
eletrônico, acerca das recomendações discriminadas no aludido voto. 

Determinou, ainda, diante da falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
– AVCB nas Unidades de Ensino, a expedição de ofício ao Comando do Corpo de 
Bombeiros para que proceda à devida fiscalização dos próprios municipais, adotando 
providências de sua alçada. 
  Determinou, por fim, a expedição de ofício ao d. Ministério Público Estadual, 
noticiando sobre os pagamentos efetuados aos servidores acima do teto constitucional, em 
desconformidade com o estabelecido pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal (item 
B.1.9.4, fl. 28, evento 44.44 e doc. Evento 44.19). 
 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL NEUBERN 
DEMARCHI COSTA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: TAQUARITINGA 
EXERCÍCIO: 2020 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 vista e extração de cópias no prazo recursal.  

 juntar ou certificar. 

 oficiar à origem e ao Comando do Corpo de Bombeiros, nos termos do voto do 
Relator.  

 oficiar ao Ministério Público Estadual. 
 À Fiscalização competente para: 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, acompanhada 
de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 

SDG-1, em 24 de novembro de 2022 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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